LEI N° 2.678, DE 16/10/2006

Institui no Município de Timóteo censo anual para identificar o Déficit Habitacional e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar no Município o censo anual para identificar o Déficit Habitacional da cidade.

Art. 2º. Para a realização do censo, a Prefeitura Municipal utilizar-se-á, preferencialmente, de recursos do próprio Município, inclusive com a participação da Secretaria Habitacional de Timóteo.

Art. 3º. Fica autorizado o Poder Executivo, se necessário, a firmar convênios com o Governo Federal e Estadual para auxiliar não só na realização do censo, mas também na construção de moradias populares.

Art. 4º. A implantação e execução do programa criado por esta Lei, ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Habitação de Timóteo.

Art. 5º. O Chefe do Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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